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Parecer André Luiz Vieira, Hitler Vagner Candido de Oliveira, Nilton Aparecido Militão -
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se de Mensagem do Poder Executivo, encaminhando o Projeto de Lei que "Dispõe
sobre a alteração da denominação e do objeto social da EMCASA S.A., e dá outras providências."

A dita proposição tem por objetivo a reestruturação da Empresa Regional de Habitação de
Juiz de Fora S.A. - EMCASA, sociedade de economia mista, com patrimônio próprio e capital
fechado, criada pela Lei Municipal n° 7.152, de 27 de agosto de 1987, nos seguintes pontos:

A EMCASA passa a denominar-se Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva -
EMCASA (art.2º);
A Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva - EMCASA, terá por objeto (art.5º
da proposição):

Promover a execução da Política Habitacional de Interesse Social Municipal, para
população de baixa renda e de mercado popular;
Promover a execução da Política de Desenvolvimento Econômico Municipal, para
Microempreendedores Individuais - MEI e Micro e Pequenas Empresas - MPE,
podendo;
Promover a gestão patrimonial dos bens imóveis municipais dominicais;
Atuar na Pesquisa e Capacitação no âmbito de suas finalidades institucionais,
podendo.

Dessa forma, conforme determinação do Regimento Interno, prevista no Art. 72, inciso II,
alínea "a", compete à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, opinar, dentre
outras, sobre opinar sobre proposições relativas à matéria tributária, abertura de créditos,
empréstimos públicos, dívida pública e outras que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a
receita do Município ou acarretem responsabilidade para o erário municipal.

Nesse sentido, analisando a matéria naquilo que é de competência desta Comissão,
liberamos os autos para que sigam sua regular tramitação até deliberação plenária.

Palácio Barbosa Lima, 03 de novembro de 2021.
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